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TERMo pe cesSÃO pe tmÓvel para Íins náo residenciais que entre

si Íazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL Oe RONOOúNDIA-iI/IT, inscrita no

CNPJ 04.221.486/0001-49, situada na Avenida Joana Alves Olivêira, S/No, Centro, na

cidade de Rondolândia - MT, nestê ato rêprê$entada pelo Prefeito Municipal $Í,AGNALDO

RODRIGUES DE CARVALHO, portador do RG, no 977314 SSP/MT e CPF, no 560.023.512-
72, denominada GEDENTE ê de outro lado, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, constituída nos têrmos do Decrêto Lei no 509, de 20103/69, inscl"ita no

CNPJ sob o no 34.028.316/0016-90 e lnscrição Estadual no 13.072.481-5, mm sede nâ

Capital Cuiabá, à Praça da República, no 191. -neste ato representada .pelo seu

Superintendente EstaduáI, Sr. EDiLSON FRANCISCO DA SILVA, portador do_ RG no

àgt.ag SSP/MT, CPF: 383.574.961-72 e pelo @rente de Administra6o, SI. RAFAEL

NOGUEIRA PACHECO, portador do RG 116sStE-5 SJiMT, CPF 70'.1.652201-63

doravante denominada CESSIONÁR|A, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULAI-DOOBJETO

O objêto da Cessão é a sala comerciai situada à Rua André Maggi'S/No,

na cidade de Rondolândia - MT, para manutençâo da Agência Postal, sem encargoCentro,
íinanceiro à Comodatária; EêT

- - CúUSULT II- I{ÁTÚREZÂDÕ-TERMO DE CESSAO

O prêsente Termo será de natureza com€ícial e equiparada' para fin§

legais, à prestaçáo de serviços dê forma contÍnuâ.

GúUSULA III . DA VIGÊNCIA

O prazo da Cessáo é ajustado em 60 (sessenta) meses, com vigência

a partir de 23to5t2a1g e término em 2210512024, podendo ser pronogâdo por 
-perÍodos

idênti.or, se houver intêresse de ambas âs partes, desde que não haia comunicaÉo folmal

"ã "ontràro, 
por qualquer das partes, até 90 (noventa) dias do término da Cessâo.

Ao términô da Cessáo' náo havendo renovaç6o, os Correios terão 90

(noventa) dias para desocr.rpar o imóvel.

GúUSULA IV . DAS OBRIGAçÔES DA CEDENTE'

E obrigação da cedente o pagamento da locação do imóvel pelo prazo

vigente e da taxa de IPTU.

CLÁUSULA V . DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

osConeiospoderãoadaptaroimóvelparaatondêÍàsnecessidades
orecíouas dos seus serviÇos, desde que náo lhe afete as suas caractêrÍsticas.- 

É oÉngação dos correios, instâlar a Agência Postai prestando todos os

serviços afetos à comunidade local.' É obrigação dos Correios o pagamento das taxas de energia

água que incrdirem sobre olmóvel, durante o período da vigência, desde que exista
elétrica e

(

medi



ÇPcorre,os
Exclusivo para o imóvel.Os demais impostos e taxas que incidirem eobre o imóvel
inteiÍa responsabilidade da Cedente.

cr-Áusula vr - otspostÇôES cERAIS

ede

Qualquer alteração
preüamente aosCorreios.

nas instalações deverá ser comunlcada

CúUSULA VII - DO FORO

Fica eleito o FORO da Justiça Federal em Cuiabá, Estâdo de Mato
Grosso, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiados que seia, para dirimir
quaisquer controvérsias ou dúvidas futuras ou presênte, que venham a ter as partes

contralantes, oriundas dêstê instrumento.

Epor estarêm justas e acordadas as partss mencionadas Írmam o
prêsênt€ TERMO em o2(duas) vias de igual teor na presênça -das testemunhsg
nomeadas.

RoncloLàndia - M1', 23 de Maio de 2019
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

((

LEI N" 2ó9 DE 28 DE DEZE MBRO DE 2OT 2.

Dispõe sohre autorizaçdo ao Poder Ereculivo para

realizar conlrülaÇão de locação de imóvel e sua

cessão para a Empresu Brasileira de Coneios e

Telégrafos, deslinado à instalação da Agencia

Poslal (los Correios de Rondolândia, Mqlo Grosso.

O PREFEITO DO
atribuições legais,

MUNICÍPIo DE R0NDOLÂNDIA, no uso de suas

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.l".FicaoPoderExecutivoautorizadoarealizaracontrataçãodelocaçâode
imóvel urbano pelo prazo de (60) sessenta meses e promover sua cessão para a Empresa

Brasileira de Correioi e TelegráÍicos para a instalação da Agência Postal dos Correios de

Rondolândia. Mato Grosso.

Art.2". Aplica-se ao processo administrativo destinado a realizaçáo da locação às

disposições da lei de licitações Lei n" 8.666, de 2l de Junho de I 993 e suas alterações.

parágrafo Único. As características do imóvel deverá guardar estreita obs€rvância

com as exigênciÃ mínimas para instalação do Banco Postal, devendo a área construída contar

"o. no ,úiro 65 m, e ser isoladamente localizado em um único lote urbano, sem meias

paredes com outras edificações.

Art.3', Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

AÉ. 4". Revogam-se as disposições em contrário'

Rondolândia/MT, aos 28 de Dezembro de 2012

Bertilho Buss
l' rc fe i t o !',ítn ic' i p a l

Rua ltlatilde Klen:. stn, Centro, Rondolândía' Malo Grosso.

Tel - Fer\: lxx - (óó) 3512-1010

AI ITORIÀ DO PODER EXECUTIVO
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I\4UNICÍPIO DE RONDOúNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão 2021/2024

DESPACHO /SEMA D12023

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N. 12v2021-SEMAD

Apenso: Proc. adm. 079/2019-SEMAD

PARA: GABINETE DO PREFEITO

: Procu radoria Geral

ASSUNTO: Solicitação de manifestação, orientação, autorização e regularização do contrato de aluguel onde

se encontra em funcionamento a Agência dos correios no município de Rondolândia, visando

atender ao termo de cessão de uso do imóvel firmado entre o Município de Rondolãndia e a

Enpresa Brasileira de Correios e Íelgraficos-ECT

o município, em decorrência do termo de cessão de uso de imóvel, cópia em anexo, ainda com vigência até

22lO5l2O24,secomprometeujuntoaEmpresaBrasileiradeCorreioseTelegrafos-EcT'arealizaro
pagamento dos alugueis do imóvel onde se encontra instalada e em funcionamento'

O imóvel alugado perrence ao Sr. OLIVEIRA ROLDÃO MONTEIRO NETO, localizado na Lote 1, Quadra 22 no

endereço Avenida André maggi, s/n, Centro, Rondolândia/MT'

ocompromissocomopagamentodosalugueisdoÍmóve|daAgênciaCorreiosháanosVemsendocumprido
pelo Município, originariamente autorizaJo pela Lei n. 269, de 28/7212012, inclusive, é o que se pode

verificar do proc. adm. 079/2019-SEMAD (processo apenso), que originou o contrato Administrativo n'

19/2019-PMR e suas sucessivas prorrogações que venceu mês de dezembro/2O2l'

Em 2)zl,atraves do proc. adm. 121/2021-SEMAD, Dispensa de Licitação n- 034/202f, o município renovou a

contratação do aluguel através do contrato administ "?livo n. 281202L-PMR assinado em 04/05/2021' tendo

seu prazo devido as prorrogações, vigido até mês de Dezembro 2022' conÍorme 2s Termo Aditivo de

prorroSação.

lguaImente,olevantamentosobreospagamentosdosalugueisapresentadopeloDepartamentode
contabilidade em anexo, demonstram a quitação dos alugueis relativos aos (12) doze meses do ano 2022

0a nei roldezembro/2022).

Assim o sendo, como o imóvel continua em uso pela Administração Municipal com a mesma destinação, e

tendo em vista que por descuido, o contrato n.2812027 deixou de ser encaminhado em tempo hábil para

nova prorrogação do prazo quando do encerramento do estabelecido pelo 2e termo termo aditvo de

prorrogação;;or rido em 3Ul2/2022, no exercicio financeiro de 2023 ainda não ocorreuu o empenho da

despesa, bem como se encontram sem pagamento os alugueis desde o mês.ianeiro/2023'

portanto, e afirmativo que o Município está devendo, até o momento, (07) sete meses de aluSueis para o sr'

oliveira Roldão Monteiro Neto, relativo ao uso do imóvel onde se encontra instalada a Agência dos correios'

isso em decorrência do termo cessão e compromisso que se encontra em vigor até 2210512024, cuia cópia se

encontra em anexo.



Com essas considerações, comunicamos que:

a)aAdministraçãomUnicipaInãoapenaspossuiinteresse,masdeveregularizaraformaIizaçãoda
contratação do aluguel do imóvel;

b) lnformo que, o ralor mensal do aluguel se manterá em RS 1800'00;

o montante da dívida principal com os êlugueis, considerando os mesess vencidos até julho/2023, totalize R5

12.600,00.

Comunicoqueemnegociaçãocomoproprietário,omesmoconcordouemreceberosva|oresdosalugueis
em atraso sem a cobrança de multa e/ou coneção monetária, bem como, que o reajuste do aluguel ficará

para ser discutido em ianLiro de 2024, conforme termo de concordância assinado em anexo'

Wilia
Secretá ri n t ra ção

Dec. 157lGA MRl2022
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Prefeitura Municipal de Rondolandia
GESTÃO DAS FINANçAS MUNIGIPAIS

C.N.P.J. : 04.221.486/0001-49
AV PR]NCIPÀI

Relaéo das Ordens de Pagamento

3.3.90.36

Estado c,o Mâto Gr6so

Poder Executivo

Énp.nhor lrso ' oLrvEIR^ iolDÂo xol{TErRo EIO

001150 OUVEIRÂ ROLDAO MONTEIRO NETO
21.600,00 0,00

01 00000000

02 00000000

03 00000000

04 00000000

05 00000000

06 00000000

07 00000000

08 00000000

09 00000000

10 00000000

1l 00000000

12 00000000

0o - Recursos Odlnános

O0 - Recucos Ordlnáíos

fro - Recursos OÍdinários

0o - Recu6os Odlnário6

fi) - Recucos OÍdináios

0O - Recursos Ordináno6

0O - Recursôs Ordinárlos

O0 - Recursos Ordinádos

0O - Recur§os Ordinários

00 - Rêcursos Ordinários

O0 - Reaursos Ordinános

0O - Recu6os Ordináíos

1sw6l0sl2022
Sem CBO

ot10612022

0110612022

o!06.12022

0|c612022

o110612022

úl07l2022

?3t0812022

2110912022

26lrol2022

08/11/2022

291r212022

29ltzlzo22

1.m0,00

1.800.00

1.800,m

1.800,00

1.800,00

1,800,00

r.800,00

1.800,00

1.800,0ô

1.800,00

1.800,00

1,800,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Íotâl Gerâl : 21.600,0O 0,00 2r.600,00 o,oo 0,oo

G!E GI

o;i0,00iTotàI GRE

ORIGENS DA EOUCACÀO:

E1 - EIJNIEB 7OI
E2 - EUIIDEB 3OT

E? - MDE

E{ - gNtrE, CONVENIOS O0 OUTROS

oRtcENs DÀ sÀÚDE:
S1 - PROPRIO
s2 - sus
s3 - coNlENIoS
s{ - oul. RECURSOS
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